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PREGÃO PRESENCIAL Nº 20/0001-PG 

 

           

 A Comissão de Licitação designada por intermédio da Portaria SESC/DR nº 895/2019, após 

o recebimento da Ata de Julgamento da Subcomissão Técnica para analisar amostras apresentadas 

pelas empresas detentoras do menor preço na Licitação em epígrafe, e sua conformidade com o 

Instrumento Convocatório referente à aquisição de uniformes para funcionários, uniformes escolares 

diversos, camisetas para eventos, sungas, maiôs, toucas, kimonos, mochilas, bonés e squeezes por 

empresa especializada, julgou da forma seguinte. 

Considerando a Portaria nº. 0916/2020 que designa a Subcomissão Técnica em 

conformidade com o item 8.3 do instrumento convocatório. 

 

Após as análises da Subcomissão Técnica em obediência aos trâmites do processo as 

amostras apresentadas, julgou em conformidade ao Instrumento convocatório e normativos vigentes 

aplicáveis. Conforme Ata anexo. 

 

Ante ao exposto, em obediência aos itens 5.14, 5.14,1 e 8.3.1 do instrumento 

convocatório, a CPL decide desclassificar os lotes 01, 05 e 06 todos da Empresa ZUALDINA SOUZA 

MOTA EIRELI, por apresentar amostras em desconformidade com edital e seus anexos. 

 

Abre-se o prazo de 02 (dois) dias úteis para interposição de recurso caso julgarem 

necessário, os demais atos serão divulgados posteriormente. 

Palmas - TO, 18 de junho de 2020. 
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